
ENDEREÇO: Resolução Nº 366, de 22 de novembro de 2022.

REFERENCIAL DE PREÇOS : DER-ES (EDIFICAÇÕES); SINAPI-ES (NÃO DESONERADO);

3,77%

15,12%

22,20%

7,91%

16,31%

16,82%

14,21%

3,67%

100,00%

5 ACABAMENTOS 42.879,48R$                                                     

Bom Jesus do Norte-ES, 22 de agosto de 2024

Francisco Marques Neto

Engenheiro Civil

Crea-RJ 2018103485

Visto-ES 20180272

262.979,80R$                                                   TOTAL 

8 EQUIPAMENTOS + APARELHOS HIDRO-SANITÁRIOS 

9.902,79R$                                                       

39.771,78R$                                                     

58.371,63R$                                                     

20.789,52R$                                                     4 REVESTIMENTO DE PAREDES - REVESTIMENTO COM ARGAMASSA

1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRA

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

3 TETOS E FORROS - REVESTIMENTO COM ARGAMASSA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA: 116,32%(HORA) 72,58%(MÊS) SINAPI-ES ;  Leis Sociais : 157,27 % - DER-ES

QUADRO RESUMO DOS INVESTIMENTOS

Custo (R$) 

TOTAL
Ítem Descrição do Serviço

OBRA : REFORMA DA ESCOLA EMEIEF MINERVINA 

Valores em Reais (R$)

MUNICÍPIO : BOM JESUS DO NORTE - ES BDI 36,59% 

Data Base: MAIO/2024; MAIO/2024; 

RUA LUIS JOSÉ DOMINGUES; S/N°, BAIRRO SILVANA, BOM JESUS DO NORTE-ES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS E PROJETOS ESTRUTURANTES

QUADRO RESUMO DOS INVESTIMENTOS

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE 

7 REVISÕES E REPAROS (TELHADO)

6 PINTURA 44.231,30R$                                                     

37.371,70R$                                                     

9.661,59R$                                                       20
24
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FRANCISCO MARQUES NETO
ASSESSORIA TECNICA

SEMCOPE - PMBJN - PMBJN
assinado em 23/08/2024 08:42:56 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/08/2024 08:42:56 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por FRANCISCO MARQUES NETO (ASSESSORIA TECNICA - SEMCOPE - PMBJN - PMBJN)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-RF52P8
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